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LEI Nº 14.246, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2006
(Projeto de Lei nº 07/06, do Vereador Russomanno - PP)

Institui a Semana Monteiro Lobato de
Literatura Infantil e dá outras providên-
cias.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do artigo
84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a se-
guinte lei:
Art. 1º Fica instituída a Semana Monteiro Lobato de Literatura
Infantil, a ser comemorada anualmente na semana de 15 a 21
de abril.
Art. 2º O evento tem por objetivo incentivar a apresentação de
peças teatrais, a leitura de obras de Monteiro Lobato e de ou-
tros autores infantis, além de outras atividades culturais corre-
latas.
Art. 3º O evento ora instituído passará a constar do Calendário
Oficial de Eventos do Município.
Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente lei no
prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua publi-
cação.
Art. 5º As despesas com a execução desta lei correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.
Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 8 de de-
zembro de 2006, 453º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 8 de de-
zembro de 2006.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

LEI Nº 14.247, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2006

(Projeto de Lei nº 230/06, do Vereador Carlos
Alberto Bezerra Jr. - PSDB)

Dispõe sobre o Programa Municipal de
Conscientização e Combate à Violência
contra Crianças e Adolescentes, e dá
outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, em sessão de 31 de outubro de 2006, de-
cretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º O Programa Municipal de Conscientização e Combate à
Violência contra Crianças e Adolescentes consiste no conjunto
de ações e campanhas de conscientização desenvolvidas pela
Prefeitura Municipal de São Paulo, como forma de prevenir e
combater a violência e exploração sexual de crianças e adoles-
centes.
Parágrafo único. As campanhas às quais se refere o “caput”
deste artigo, utilizarão de recursos técnicos capazes de in-
formar e conscientizar o maior número possível de pessoas.
Art. 2º Entre as ações a que se refere o art. 1º, serão desenvol-
vidas e veiculadas na mídia em geral e em especial nos pró-
prios municipais, equipamentos urbanos, Unidades Básicas de
Saúde e entidades conveniadas, campanhas permanentes de
informação, destinada ao público em geral, informando:
I - sobre os diversos tipos de violência e exploração sexual que
vitimam crianças e adolescentes;
II - sobre a identificação de indicadores físicos e psicológicos
da violência;
III - sobre os órgãos municipais, estaduais e federais que for-
necem ajuda e orientação às vítimas de tais delitos, inclusive
citando o tipo de serviços que cada um presta, endereço, tele-
fone e horário de atendimento.
Parágrafo único. Os temas constantes nos incisos I, II e III
deste artigo serão objeto de palestras destinadas ao treina-
mento de servidores públicos municipais e membros dos Con-
selhos Tutelares da cidade de São Paulo, e se realizarão ao
longo de todo o ano em locais e formas a serem definidas pelo
Poder Público.
Art. 3º (VETADO)
I - (VETADO)
a) (VETADO)
b) (VETADO)
c) (VETADO)
d) (VETADO)
e) (VETADO)
f) (VETADO)
II - (VETADO)
III - (VETADO)
Art. 4º (VETADO)
Parágrafo único. (VETADO)
Art. 5º Anualmente, na semana em que se comemora o Dia
Nacional de Combate ao Abuso e Exploração Sexual de
Crianças e Adolescentes (18 de maio), além de outros eventos
destinados a chamar a atenção da sociedade sobre as ques-
tões ligadas à violência e exploração sexual de crianças e ado-
lescentes, serão divulgados estudos, pesquisas e projetos de
enfrentamento aos maus-tratos praticados.
Art. 6º O Executivo regulamentará a presente lei no prazo de
90 (noventa) dias, a contar da data de sua publicação.
Art. 7º As despesas decorrentes da implantação desta lei cor-
rerão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 8º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 8 de de-
zembro de 2006, 453º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 8 de de-
zembro de 2006.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

Art. 1º Os fornecedores de móveis e instalações para o Poder
Público Municipal, administração indireta inclusive, em cuja
produção se inclua o emprego de produtos e subprodutos cuja
matéria-prima seja madeira de origem exótica, ou de origem
nativa, deverão ter comprovada sua procedência legal.
Art. 2º (VETADO)
Art. 3º (VETADO)
Art. 4º O Executivo regulamentará esta lei, no que couber, no
prazo de 60 (sessenta) dias.
Art. 5º As despesas com a execução desta lei correrão por
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.
Art. 6º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 8 de de-
zembro de 2006, 453º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 8 de de-
zembro de 2006.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

DECRETO Nº 47.972, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2006

Regulamenta a Lei nº 14.173, de 26 de
junho de 2006, que estabelece indica-
dores de desempenho relativos à quali-
dade dos serviços públicos no Município
de São Paulo.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei,
D E C R E T A:
Art. 1º. A Lei nº 14.173, de 26 de junho de 2006, que estabe-
lece indicadores de desempenho relativos à qualidade dos ser-
viços públicos no Município de São Paulo, fica regulamentada
de acordo com as disposições deste decreto.
Art. 2º. A qualidade dos serviços públicos será aferida por indi-
cadores de desempenho, com o objetivo de possibilitar:
I - a defesa preventiva dos consumidores e dos usuários dos
serviços públicos;
II - níveis crescentes de:
a) universalização dos serviços públicos;
b) continuidade dos serviços públicos;
c) rapidez no restabelecimento dos serviços públicos;
d) qualidade dos bens e serviços públicos;
III - a redução gradativa dos:
a) custos operacionais dos bens e serviços públicos;
b) desperdícios de produtos e serviços;
IV - a melhoria da qualidade do meio ambiente e das condi-
ções de vida da população.
Art. 3º. Os indicadores de desempenho previstos na Lei nº
14.173, de 2006, referem-se aos seguintes serviços:
I - saúde pública;
II - educação básica;
III - segurança no trânsito;
IV - proteção do meio ambiente;
V - limpeza pública;
VI - transportes públicos.
Parágrafo único. Observado o disposto no inciso V do artigo 5º
deste decreto, poderão ser estabelecidos outros indicadores de
desempenho, bem como outros serviços como indicadores de
desempenho da qualidade dos serviços públicos.
Art. 4º. Compete à Secretaria Municipal de Gestão adotar as
medidas necessárias à implementação e operacionalização da
Lei nº 14.173, de 2006, expedindo as normas e orientações
pertinentes.
Art. 5º. Fica criado, na Secretaria Municipal de Gestão, Grupo
de Trabalho para, sob sua coordenação, estudar e propor:
I - os critérios para o estabelecimento dos indicadores de de-
sempenho previstos na Lei nº 14.173, de 2006;
II - os índices considerados como indicativos de qualidade mí-
nima para os respectivos serviços, para os indicadores de de-
sempenho previstos na Lei nº 14.173, de 2006;
III - as fórmulas matemáticas que expressarão os indicadores
de desempenho previstos no inciso I;
IV - a metodologia de coleta de dados e informações necessá-
rias aos cálculos dos indicadores de desempenho;
V - o estabelecimento de outros indicadores, bem como de ou-
tros serviços além dos previstos na Lei nº 14.173, de 2006;
VI - as políticas de defesa dos usuários dos serviços públicos e
dos consumidores;
VII - a adoção de medidas concretas com o objetivo de pro-
mover a defesa dos direitos dos consumidores e a melhoria dos
serviços públicos.
§ 1º. O Secretário Municipal de Gestão poderá conferir ao
grupo de trabalho ora criado outras atribuições, correlatas às
previstas neste artigo.
§ 2º. Os critérios dos indicadores de desempenho, as fórmulas
matemáticas, bem como outros critérios e serviços propostos
pelo Grupo de Trabalho, se acolhidos, serão estabelecidos em
decreto.
§ 3º. Na elaboração das proposições previstas neste artigo, o
Grupo de Trabalho deverá ouvir as Secretarias envolvidas, bem
como considerar os dados obtidos pela Ouvidoria Geral do Mu-
nicípio e pelas Ouvidorias dos órgãos da Administração Indi-
reta e dos prestadores de serviços.
Art. 6º. O Grupo de Trabalho a que se refere o artigo 5º deste
decreto será composto por um representante de cada um dos
seguintes órgãos:
I - da Secretaria Municipal de Gestão;
II - da Secretaria Municipal da Saúde;
III - da Secretaria Municipal de Educação;
IV - da Secretaria Municipal de Serviços;
V - da Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente;
VI - da Secretaria Municipal de Transportes;
VII - da Secretaria Municipal de Planejamento;
VIII - da Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos;
IX - da Secretaria Especial para Participação e Parceria;
X - da Ouvidoria Geral do Município.
§ 1º. A coordenação do Grupo de Trabalho caberá ao represen-
tante da Secretaria Municipal de Gestão.
§ 2º. Os órgãos mencionados nos incisos II a X deste artigo de-
verão encaminhar à Secretaria Municipal de Gestão, no prazo
de 10 (dez) dias da publicação deste decreto, a indicação de
seus representantes e respectivos suplentes.
§ 3º. Em função da especificidade dos serviços públicos que
serão objeto de avaliação e de definição dos respectivos indi-
cadores de desempenho, a participação no Grupo de Trabalho
poderá ser ampliada, a qualquer tempo, com a convocação de
representantes dos demais órgãos da Administração Pública
direta e indireta, inclusive das empresas públicas e das socie-
dades de economia mista.

Art. 7º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 8 de de-
zembro de 2006, 453º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
JANUARIO MONTONE, Secretário Municipal de Gestão
Publicado na Secretaria do Governo Municipal em 8 de de-
zembro de 2006.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário Municipal do Go-
verno

RAZÕES DE VETO
Projeto de Lei nº 228/02
Ofício A.T.L. nº 204, de 8 de dezembro de 2006
Ref.: Ofício SGP-23 nº 4288/2006
Senhor Presidente
Pelo ofício acima referenciado, ao qual ora me reporto, Vossa
Excelência encaminhou à sanção cópia autêntica do Projeto de
Lei nº 228/02 aprovado por essa Egrégia Câmara em sessão de
31 de outubro de 2006, de autoria do Vereador Goulart, que
proíbe a comercialização dos produtos que especifica nas can-
tinas das escolas da Rede Municipal de Ensino e cria o Pro-
grama de Merenda Escolar Ecológica.
Embora revestida de nobres propósitos, impõe-se veto parcial
à medida aprovada, atingindo o inteiro teor dos seus artigos
1º, 2º, 3º, 4º e 5º, bem como o inciso IV do seu artigo 7º, nos
termos das considerações a seguir deduzidas.
A propositura, em síntese, proíbe a venda de cigarros, bebidas
alcoólicas, refrigerantes, sucos artificiais e diversos tipos de
doces e salgados nas cantinas das unidades educacionais mu-
nicipais, determina a afixação de mural nas escolas, para cons-
cientizar os educandos sobre a importância da nutrição na-
tural, e, por fim, cria o Programa de Merenda Escolar Ecoló-
gica.
De plano, assinale-se que a venda de bebidas alcoólicas e de
produtos que causem dependência física ou psíquica a me-
nores de 18 anos, ainda que por utilização indevida, já é proi-
bida a nível federal, pelo Estatuto da Criança e do Adolescente
(artigo 81, incisos II e III). Ademais, no âmbito deste Muni-
cípio, a Lei nº 11.467, de 12 de janeiro de 1994, veda a comer-
cialização de cigarros, cigarrilhas, charutos e produtos de fumo
dentro dos estabelecimentos escolares das redes de ensino pri-
vada e pública, cabendo aos Diretores de Escola, no caso da
última, verificar e zelar pelo cumprimento dessa norma (De-
creto nº 35.504, de 20 de setembro de 1995).
Esclareça-se, ademais, que, de longa data, a política pública
desenvolvida no Município de São Paulo tem como meta pro-
porcionar aos alunos matriculados nas escolas municipais uma
alimentação capaz de suprir suas necessidades nutricionais,
considerada a condição especial de desenvolvimento físico e
mental em que as crianças e adolescentes se encontram, por
meio do oferecimento da merenda escolar nos horários do
lanche, almoço e/ou jantar, conforme o período de perma-
nência na instituição.
Assim é que o Programa de Alimentação Escolar busca pro-
mover os objetivos dessa política pública de saúde, fornecendo
merenda escolar balanceada, adequada a cada faixa etária,
condizente com o horário de estudo do educando e de acordo
com os parâmetros legais de segurança alimentar.
Coerentemente com a adoção dessa política e com o mencio-
nado Programa, não se admite dentro das escolas municipais a
comercialização de qualquer espécie de alimentos, o que sabi-
damente prejudicaria o máximo aproveitamento da merenda
escolar, para não falar dos riscos a saúde dos estudantes.
Nesse sentido, a Secretaria Municipal de Educação editou a
Portaria SUPEME/SME nº 11, de 15 de fevereiro de 2001, que
proíbe terminantemente a venda de alimentos dentro das es-
colas municipais, sob pena de responsabilidade funcional de
seus Diretores.
Portanto, as unidades educacionais do Município não dispõem
de cantinas ou lanchonetes instaladas em seus espaços, res-
tando, dessa forma, esvaziado o comando legal veiculado pelo
artigo 1º do texto aprovado e, via de conseqüência, prejudi-
cada a possibilidade de aplicação de seus artigos 3º, 4º e 5º,
referentes ao mesmo assunto e que, por isso, não comportam
a sanção deste Executivo.
Passa-se, agora, a abordar o conteúdo proposto no artigo 2º e
no inciso IV do artigo 7º do projeto ora apreciado, os quais im-
põem, respectivamente, a elaboração e afixação, pela Diretoria
das escolas municipais, de mural destinado à divulgação de in-
formações aos educandos sobre alimentação nutritiva e a in-
clusão da semana da merenda saudável no calendário escolar,
na qual serão realizadas palestras abertas à comunidade sobre
alimentação saudável e proteção ao meio ambiente.
Tais dispositivos, por consistirem ações isoladas, dissociadas
do projeto pedagógico desenvolvido na Rede Municipal de En-
sino, também não poderão prosperar.
De fato, a Administração Municipal já vem implementando
inúmeras ações em prol da conscientização dos alunos e da co-
munidade como um todo no que se refere à sua saúde nutri-
cional, as quais têm se demonstrado eficaz quanto à trans-
missão dos conhecimentos necessários.
Além de aulas teóricas ministradas com esse intuito - em que
trabalhos escolares são realizados, inclusive a confecção de
cartazes - outras estratégias de cunho prático são efetivadas
como, por exemplo, a escolha do tipo de refeição servido aos
alunos com a participação do Conselho de Escola e da comuni-
dade, o que, por si só, consiste em ação altamente educativa.
A essa iniciativa é de se acrescentar o plantio e a manutenção
de hortas nas escolas municipais, utilizadas para o estudo do
ciclo vital e das características de diferentes plantas, prática
essencialmente educativa que propicia a valorização dos re-
cursos disponíveis para a obtenção de alimentos e incentiva o
seu consumo “in natura”.
Do exposto, conclui-se que a afixação de mural - com a me-
tragem equivalente a de um mero cartaz - e a efetivação de
palestras não se equiparam às estratégias pedagógicas já de-
senvolvidas e em curso no âmbito das Secretarias Municipais
de Gestão e de Educação no sentido de conscientizar crianças,
adolescentes, suas famílias e a comunidade quanto à necessi-
dade de maior consumo de alimentos saudáveis e naturais.
Nessas condições, vejo-me na contingência de vetar, em seu
inteiro teor, os artigos 1º, 2º, 3º, 4º e 5º e o inciso IV do artigo
7º do projeto de lei aprovado, com fundamento no artigo 42, §
1º, da Lei Orgânica do Município de São Paulo, devolvendo o
assunto ao reexame dessa Egrégia Câmara.
Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência protestos de
apreço e consideração.
GILBERTO KASSAB, Prefeito
Ao Excelentíssimo Senhor
ROBERTO TRIPOLI
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo

LEI Nº 14.248, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2006

(Projeto de Lei nº 636/05, do Vereador Mário Dias -
PFL)

Institui as Semanas de Conscientização
sobre a Síndrome da Laje, nas escolas,
creches, subprefeituras e hospitais da
rede municipal de São Paulo.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, em sessão de 31 de outubro de 2006, de-
cretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Ficam instituídas as Semanas de Conscientização da
Síndrome da Laje, a serem realizadas anualmente na segunda
semana dos meses de junho e novembro de cada ano, nas es-
colas, creches, subprefeituras e hospitais da rede municipal de
São Paulo.
Art. 2º O evento tem por finalidade conscientizar a população
sobre os riscos à vida e saúde, com a permanência de lajes ex-
postas, bem como a necessidade de construção e/ou colocação
de proteção nessas construções, podendo conter atividades
que incluam:
I - palestras de conscientização e prevenção, com a utilização
de material explicativo, audiovisual pedagógico, dentre outros,
com o objetivo de esclarecer o perigo potencial das lajes ex-
postas;
II - (VETADO)
III - incentivar através de mutirões comunitários a busca de
materiais alternativos e de baixo custo à construção e/ou colo-
cação efetiva de proteção nas lajes expostas, com a união da
comunidade e equipes de profissionais multidisciplinares vo-
luntários.
Art. 3º O evento ora instituído passará a constar do Calendário
de Eventos da Cidade de São Paulo, ficando o Executivo autori-
zado a realizar convênios com a iniciativa privada para que se
tornem parceiros na execução da presente lei.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 8 de de-
zembro de 2006, 453º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 8 de de-
zembro de 2006.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

LEI Nº 14.249, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2006

(Projeto de Lei nº 228/02, do Vereador Goulart -
PMDB)

Proíbe a comercialização dos produtos
que especifica nas cantinas das escolas
da rede municipal de ensino, cria o Pro-
grama de Merenda Escolar Ecológica, e
dá outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, em sessão de 31 de outubro de 2006, de-
cretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º (VETADO)
Art. 2º (VETADO)
Art. 3º (VETADO)
Art. 4º (VETADO)
Art. 5º (VETADO)
I - (VETADO)
II - (VETADO)
Art. 6º Fica criado o Programa de Merenda Escolar Ecológica,
com o objetivo de elevar a qualidade e o valor nutricional da
alimentação fornecida às crianças e adolescentes matriculados
em escolas públicas municipais, estimulando a diversidade ali-
mentar e a consciência ambiental.
Art. 7º O Programa consistirá:
I - na inclusão gradual de produtos hortifrutigranjeiros produ-
zidos no município, seguindo procedimentos baseados em
normas orgânicas;
II - treinamento e capacitação de merendeiras para utilização
de receitas e estratégias para acostumar as crianças e adoles-
centes a comerem hortaliças;
III - discussão nas aulas voltadas à educação ambiental dos be-
nefícios do cultivo orgânico para o meio ambiente e para a ali-
mentação humana;
IV - (VETADO)
Art. 8º As despesas com a presente lei correrão por conta das
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se neces-
sário.
Art. 9º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 8 de de-
zembro de 2006, 453º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 8 de de-
zembro de 2006.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

LEI Nº 14.250, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2006

(Projeto de Lei nº 34/06, do Vereador Ricardo
Montoro - PSDB)

Estabelece a obrigatoriedade de com-
provação de procedência legal da ma-
deira, de origem exótica ou de origem
nativa, utilizada em móveis e instalações
fornecidas ao Poder Público Municipal,
administração indireta inclusive, e dá
outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, em sessão de 31 de outubro de 2006, de-
cretou e eu promulgo a seguinte lei:

GABINETE DO PREFEITO
Prefeito: GILBERTO KASSAB


